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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
CADASTRAMENTO DE FIRMAS E JULGAMENTOS DE LICITAÇÃO – 
CPCFJL UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23113.005598/2020-40 
 

 

 

A ART PROJETOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.672.793/0001-49, 

Inscrição Municipal nº 312.687/001-71, com sede na Rua Amparo do Tororó, nº 

25A, Edifício Mariter, Tororó, Salvador/BA, neste ato, por seu representante 

legal devidamente habilitado, nos autos do processo licitatório acima 

epigrafado, vem por mesmo deste oferecer suas CONTRA-RAZÕES para os 

recursos interpostos pelas empresas CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

e POTÊNCIA CONSTUTORA, fazendo-o com aparo nos argumentos a seguir 

expandidos: 

 

I – TEMPESTIVIDADE: 
 

 

A ART PROJETOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 

tomou conhecimento sobre a interposição dos recursos administrativos em 

epígrafe na data 13/11/2020 e o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar 

as contra- razões, teve a sua fluência iniciada em 16/11/2020, expirando-se, 

tão somente,  no dia 20/11/2020. 

Assim, protocolizada nesta, é inquestionável a 
tempestividade desta petição. 
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 A DESCLASSIFICAÇÃO DA 

LICITANTE CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO. 

PRECLUSÃO. DECISÃO QUE NÃO MERECE 

QUALQUER REFORMA. 

  

 

A Recorrente, CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO, em 

seu apelo, pretende modificar a decisão que a desclassificou do certame, por 

não cumprir ao solicitado nos itens 4.4, 7.11.1.2.1 e 11.4.3.2, do Edital, que diz: 

“Os projetos e especificações fornecidos pela UFS possuem 

parâmetros fundamentais que devem ser seguidos e, portanto, nenhuma 

alteração será aceita sem aprovação da equipe técnica da UFS, quer seja nas 

especificações técnicas dos projetos, quer seja nas composições de preços 

unitários, quer seja na planilha orçamentária.” 

Diz, em síntese, a Recorrente: 

 

a) A decisão que retirou a representante da disputa 
indicou motivos em relação aos quais não concedeu 
oportunidade prévia para manifestação e correção, 
em que pese serem sanáveis e irrelevantes. 

 
A irresignação da Recorrente não prospera. O art. 43 da lei 

8.666/93 diz que: 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade 

superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou 
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informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

Logo, a argumentação trazida pela recorrente, não é 

válida, porque a lei acima citada, diz que é FACULTADA e não obrigatória, a 

decisão da comissão de abrir diligências para esclarecimentos ou 

complementação do processo.  

 

Registra-se, por oportuno, que, de acordo com o ítem 11.4 

do edital: “O critério de julgamento a ser adotado é o de MENOR PREÇO 

GLOBAL, isto é, quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a 

proposta de acordo com todas as especificações do edital e ofertar o menor 

preço”. 

Diante do exposto acima, podemos concluir que não houve 

quebra dos princípios norteados do processo licitatório, pois a Recorrente, 

mesmo tendo apresentado proposta mais vantajosa com relação ao segundo 

colocado, não atendeu às normas do edital com relação à apresentação das 

suas composições de custos unitários.  

A recorrente também descumpriu o que diz o edital no 

item:  

10.2 que diz “Somente serão aceitas propostas”:   

10.2.5.1 que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove 

que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

Pois apresentou incoerência ao definir a disponibilidade da sua 

mão de obra para execução de determinados serviços, demonstrando não possuir 

domínio e conhecimentos prévios sobre os mesmos. 
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INCONFORMISMO DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA 

POTÊNCIA CONSTRUTORA PARA DESCLASIFFICAR A 

EMPRESA ART PROJETOS E CONSTRUÇÕES. 

 

O Recurso Administrativo enviando pela empresa POTÊNCIA 

CONSTRUTORA solicitando a desclassificação da empresa ART PROJETOS 

E CONSTRUÇÕES é infundado, pois as alegações apresentadas pela mesma 

não condizem com a com a realidade da proposta apresentada.  

 

 A mesma não atendeu aos subitens 8.1.5.1, 8.1.5.2, 
8.1.5.6, 11.4, 11.4.3, 11.4.3.1 e 11.4.3.2: 

Na nossa análise, as composições de preços unitários dos 
subitens da planilha de serviços 01.01.001 – Equipe 
dirigente, 01.01.002 – Manutenção do Canteiro e 01.01.003  
– Equipamentos de apoio a produção não apresentou as 
parcelas de materiais, mão de obra, equipamentos, serviços, 
encargos sociais e BDI; 

 

Conforme planilhas orçamentárias anexas ao edital, apresentadas 

abaixo, juntamente com a composição dos encargos complementares da equipe 

dirigente apresentados pela empresa ART PROJETOS E CONSTRUÇÕES 

referentes à Manutenção de Canteiro, Equipe Dirigente e Equipamentos de 

apoio e de acordo com o item 8.1.5.1 do edital que diz: “Na composição dos 

preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços.” Fica claro que a 

composição apresentada trata-se de serviços exclusivamente de mão de obra e 

em sua formação não existem parcelas relativas ao descrito no item acima 

(materiais, equipamentos e serviços). Inclusive, a composição apresentada pelo 

próprio recorrente POTÊNCIA CONSTRUTORA (página 1) também não contêm 

parcelas relativas ao que a mesma alega em relação à ART PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES. 
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 A mesma não atendeu aos subitens 
8.1.5.6 e 10.2.2: Na nossa análise, não 
foram apresentadas as composições de 
preços unitários dos subitens da planilha de 
serviços 02.07.003.005 - Redução 
concêntrica lisa zincada 200 x 75mm para 
100 X 75mm para eletrocalha metálica (ref. 
mopa ou similar),  

 

O Item Redução concêntrica lisa zincada 200x75mm para 

100x75mm para eletrocalha metálica (ref. Moda ou similar) encontra-se na página 

525 da composição de custos unitários, conforme composição a seguir: 
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 03.01.001 - Transporte comercial com 
caminhão basculante de 10m³, em rodovia 
pavimentada (densidade=1,5t/m³) (areia) 
(1768*1,5*15) e 03.01.002 - Transporte 
comercial com caminhão basculante de 
10m³, em rodovia pavimentada 
(densidade=1,5t/m³) (britas) (62,3*1,5*30); 

 
 
O item Transporte comercial com caminhão basculante de 10m³, 

em rodovia pavimentada (densidade =1,5t/m³), encontra-se nas páginas 712 e 713, 

conforme composição a seguir:  
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 A mesma não atendeu aos subitens 11.4, 11.4.3 
e 11.4.3.2: Na nossa análise, na planilha de 
equipamentos, a composição de preços unitários do 
subitem 01.008.002 - Fornecimento de bebedouro 
conjugado, elétrico, refrigeração por 
compressão,110v, Inox, Libell Press Side ou similar 
- fornecimento e instalação não atende ao exigido 
no edital, pois fazendo uma análise da mesma, 
encontramos aluguel de caminhão guindauto 3,0 
ton, poste de concreto duplo T(DT) 12/600, concreto 
simples fabricado na obra, fck =13,5 mpa, lançado e 
adensado, lançamento de concreto usinado, 
bombeado, não condizentes com a composição 
solicitada. 
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Como podemos observar na composição abaixo, referente ao subitem 

em questão, os serviços alegados como não condizentes com a composição 

solicitada, fazem parte dos serviços auxiliares sim, pois para descarregar um 

bebedouro ou qualquer outro equipamento, faz-se necessário aluguel de caminhão 

guindauto. 
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CONCLUSÃO 
 

 

Às vistas do exposto é certo que seja indeferido o 

provimento aos recursos ora impugnados, mantendo-se integralmente a decisão 

desse nobre órgão, por seus próprios fundamentos. 

Acaso seja reformada por essa ilustre Comissão de 

Licitações a decisão impugnada, o que, por certo, não ocorrerá, requer, de logo, 

seja a presente encaminhada ao conhecimento e decisão por parte da 

Autoridade hierarquicamente superior, na forma do disposto no art. 109, §4º da 

Lei nº 8.666/93. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

Salvador, 20 de Novembro de 2020 
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